
    Nº 1462, quarta-feira, 10 de junho de 2020

 

LEI Nº 8.827, DE 10 DE JUNHO DE 2020.
 

Denomina SERVIDÃO ERWIN KRÜGER, o
logradouro localizado na lateral da Rua dos Suíços,
no bairro Costa e Silva.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica denominada SERVIDÃO ERWIN KRÜGER, o logradouro (SD
40101) localizado na lateral da Rua dos Suíços, com dimensões de 224 metros x 6 metros,
aproximadamente, no bairro Costa e Silva.

 

Art. 2º A denominação estabelecida no art. 1º desta Lei tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, III, a e b, da Lei Municipal n.º 5.230/2005, cuja
redação foi conferida pela Lei Municipal nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza a
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6458286 e o
código CRC 4213A6C5.

DECRETO Nº 38.435, de 10 de junho de 2020.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Subprefeitura da Região Sul, a partir de 12 de junho de 2020:

 

- Silvio Dorisete Fagundes, do cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6456254 e o
código CRC 534AAC78.

DECRETO Nº 38.436, de 10 de junho de 2020.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Subprefeitura da Região Sul, a partir de 15 de junho de 2020:

          

- João Rinaldi, para o cargo de Coordenador I.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6456494 e o
código CRC F8E8CE7C.

DECRETO Nº 38.430, de 09 de junho de 2020.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 10 de junho de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Alcione Maia Lopes, matrícula 95.877, para o cargo de Nutricionista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6447111 e o
código CRC 5B90628B.

DECRETO Nº 38.431, de 09 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Hospital Municipal São José,
a partir de 10 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vaneide Rosa da Silva, matrícula 95.866, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6447098 e o
código CRC 189567CE.

DECRETO Nº 38.432, de 09 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 10 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosilei Varela Padilha, matrícula 95.855, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6447089 e o
código CRC DAE4B51A.

DECRETO Nº 38.433, de 09 de junho de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de junho de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
15 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gabriela Giacomini, matrícula 52.320, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6449292 e o
código CRC B56D92BD.

DECRETO Nº 38.434, de 09 de junho de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
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José, a partir de 16 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jean Adriano de Moura, matrícula 95.888, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6450545 e o
código CRC E3816056.

DECRETO Nº 38.437, de 10 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de junho de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
15 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Felipe Nogueira Clementoni, matrícula 52.323, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6459899 e o
código CRC CF589C53.

DECRETO Nº 38.438, de 10 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 16 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Patricia Regina Sell da Cruz, matrícula 95.900, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6459911 e o
código CRC A996E5C5.

DECRETO Nº 38.439, de 10 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 16 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Valquíria do Rocio Silva, matrícula 95.899, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6460228 e o
código CRC 2D136EC7.
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DECRETO Nº 38.440, de 10 de junho de 2020.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 16 de junho de 2020:

 

Meriane Andréia Steinbach, matrícula 52.325, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde,
na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6460261 e o
código CRC DFEE0357.

DECRETO Nº 38.441, de 10 de junho de 2020.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 16 de junho de 2020:

 

Sidney da Silva Ribeiro, matrícula 52.324, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, na
Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
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das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de 05
de abril de 2008.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/06/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6460376 e o
código CRC 415A1047.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 293/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
048/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa CALTER DO BRASIL
ENGENHARIA LTDA.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 048/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa CALTER
DO BRASIL ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é contratação de empresa para prestação de
serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de estudos, projetos,
memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e cronogramas destinados a reforma e
ampliação de unidades escolares da rede municipal de ensino.

 

Fiscal Requisitante:

Rosane Mebs – Titular

Sérgio José Brugnago – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Andressa de Mello Kalef Rangel – Titular

Oscar Hartmann – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Matilde Gutz – Titular

Eloisa Helena Garcia – Suplente

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 8 de junho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/06/2020, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6434311 e o
código CRC A998EBAD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 299/2020 - SED.GAB

 

N o m e i a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 327/2020, firmado
entre o Município de Joinville e a empresa RX
LOCADORA DE VEICULOS  LTDA.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 327/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa RX
LOCADORA DE VEICULOS  LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa para
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prestação de serviço de locação de veículos.

 

Fiscal Requisitante:

Rosane Mebs – Titular

Gabriel Ponzetto – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Patrícia Fernandes Monenari Willwock – Titular

Leila Habitzreuter – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Cristiane de Fátima Panoch – Titular

Eloisa Helena Garcia – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 8 de junho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/06/2020, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6439803 e o
código CRC 50D15052.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 311/2020/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Jeshua Maria Moura, matrícula 41710 e Inês Maria Cenci, matrícula 26041,
indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Jeferson Luis Ribeiro Guerreiro, matrícula 45598 e Fabiana Cristina Costa
Nogueira, matrícula 43496, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da segunda e terceira  avaliação de
desempenho no estágio probatório do(a) servidor(a) Liria De Oliveira Bastos,
matrícula 49709.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/06/2020, às 14:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6448483 e o
código CRC 6387914B.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA SEI Nº 2642/2020 - SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve , 

 

Art.1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 284/2020, firmada entre a Secretaria de
Gestão de Pessoas/Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Vicari Comércio de Extintores
Ltda  ME, cujo objeto contratação de empresa especializada em serviços de manutenção, recarga e
reteste de extintores nas Unidades da Prefeitura Municipal de Joinville 

 

Fiscais:

I - Ana Lúcia Alves Urbanski - Matrícula 25.795

II - Dalcio José Vicente - 42.665

III - Henrique Eduardo Ramos - Matrícula 45.270

IV - Luiz Fernando Oliveira - Matrícula 50.330

V - Mariane Maria Braz - Matrícula 45.727

VI - Marlon Chrystian Mohr - Matrícula 38.209

 

Art.2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
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preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 10:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6421378 e o
código CRC 4F3B631E.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

PORTARIA Nº 008/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 38.002 de 27 de Abril de 2020 e em conformidade com a Lei Municipal nº
7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º  Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 343/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Transportes Dobru Ltda, cujo objeto
é a contratação de empresa para prestação de serviço de motoniveladora para a
Subprefeitura da Região Sul.
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Fiscais:

 

Miria Luckfett Raimondi – matrícula 31.057

Luciana Regina Silveira Gonçalves – matrícula 23.527

Silvio Dorizete Fagundes – matrícula 48.329

 

Suplentes:

 

Ernesto Wendhausen – matrícula 38.287

Jenifer Cardoso Da Silva– matrícula 43.864

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Joao Marcos Gabriel,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 10/06/2020, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6450599 e o
código CRC DF40105D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

PORTARIA N° 130/2020

 

Nomeia servidor

 

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 09
de junho de 2020:

 

Cristiane Aparecida Miranda, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Lioilson Correa – PSC.
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Registre-se e comunique-se!

 

 

Gabinete da Presidência, 09 de junho de 2020.

                                                             

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 09/06/2020, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6453260 e o
código CRC 24786D59.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UCP

PORTARIA Nº 94/2020/SAMA.

 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS RELATIVOS A EMISSÃO
DE LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DE
EVENTOS TRANSITÓRIOS E/OU
EVENTUAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE DURANTE O ESTADO DE
EMERGÊNCIA INTERNACIONAL
DECORRENTE DA PANDEMIA DA DOENÇA
INFECCIOSA RESPIRATÓRIA COVID-19.

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Joinville, no uso
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de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade
com a Lei Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública em todo território
catarinense, conforme Decreto nº 630, de 1º de junho de 2020;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Municipal nº 37.587, de 18 de
março de 2020 e alterações posteriores, que estabelece providências complementares ao tema, e em
consonância com o Art. 3º, § 1º do referido texto normativo, que dispõe sobre a possibilidade de
deliberação dos órgãos-meio, de acordo com as atividades essenciais para o funcionamento da
Prefeitura,

CONSIDERANDO a avaliação do novo cenário epidemiológico no Brasil e no
Estado de Santa Catarina, e a necessidade de aprimorar os procedimentos dos pedidos de licença
para realização de eventos de caráter transitório e/ou eventual, de forma a prevenir a disseminação
do vírus;

CONSIDERANDO o novo cenário de entretenimento, neste momento da
pandemia e a necessidade de regularização dos mesmos;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a emissão de licença temporária de evento para a tipologia serv-
car e drive-in, que não acarretam aglomeração de pessoas, em conformidade com as regras
instituídas da Lei Complementar nº 407, de 17 de março de 2014.

Art. 2° Para os efeitos desta Portaria, considera-se:

I – serv-car: um lugar específico para o preparo do alimento, onde o alimento é
oferecido diretamente nos carros estacionados no pátio dos estabelecimentos;

II – drive- in: um local de serviços que para obtê-los o cliente não precisa sair do
carro.

Art. 3° Fica estabelecido que o organizador do evento deverá seguir o protocolo
de segurança determinado no Decreto Municipal nº 37.892, de 13 de abril de 2020, na Portaria SES
nº 251, de 16 de abril de 2020, e nas Diretrizes Sanitárias para Eventos de Drive in publicada pela
Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina em 02 de junho de 2020.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de junho de 2020.

 

 

Caio Pires do Amaral
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
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Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 10/06/2020, às 12:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6425115 e o
código CRC 8F3039A5.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 19/2020

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº341/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa LOS BORGES TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM EPP, cujo objeto é Locação de Motoniveladora Peso de 14.340 a
17.271 kg;  Potência líquida mínima de 140 hp;  Largura da lâmina de 3658 a 3700 mm; 
Profundidade mínima de corte da lâmina de 711,2 mm;  Equipada com ripper traseiro;
Cabine com vidro frontal e traseiro

 

Fiscais

 

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729

João Marcos dos Santos - matrícula 28394

Rafael Nilsen Fortes - matrícula 45948

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
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conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Vilderson Vilsonei Laureano,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 10/06/2020, às 12:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6459652 e o
código CRC 6B362392.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 19/2020

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 342/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Kandir Transportes e Serviços
Ltda, cujo objeto é Locação de Motoniveladora Peso de 14.340 a 17.271 kg;  Potência
líquida mínima de 140 hp;  Largura da lâmina de 3658 a 3700 mm;  Profundidade mínima
de corte da lâmina de 711,2 mm;  Equipada com ripper traseiro; Cabine com vidro frontal e
traseiro.

 

Fiscais

 

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729

João Marcos dos Santos - matrícula 28394

Rafael Nilsen Fortes - matrícula 45948

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
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do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Vilderson Vilsonei Laureano,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 10/06/2020, às 12:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6459592 e o
código CRC 60A83986.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 86/2020 /SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

Resolve

 

Art. 1º - Substititui membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
312/2020 - empresa erraplenagem Medeiros Ltda,., referente a pavimentação em paver de
concreto das ruas: Alfredo de Oliveira, Cunha Porã, Guaianazes, João Machado e Mário
Arins Caldeira, na forma da Concorrência nº 335/2019., ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:
SEINFRA - Unidade de Pavimentação
Adriano Luiz Kurovski – Matrícula: 48.423;
Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.
 
SEINFRA - Unidade de Apoio às Subprefeituras
Erika Evelyn Faria - Matrícula nº 49.113
 
Fiscais Suplentes:
SEINFRA - Unidade de Pavimentação
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10.241;
Fabiano Lopes de Souza – Matrícula: 50.467.
 
SEINFRA - Unidade de Apoio às Subprefeituras
Adriane Pczieczek – Matrícula: 49.894

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO:
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Fiscal:
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes:
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972
 
                               Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 73/2020 SEINFRA/GAB, publicada em 25/05/2020 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1449.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 10/06/2020, às 13:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6455192 e o
código CRC 411F6495.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                  Portaria SEI 2643/2020 - SGP.GAB/SGP.NGP

 

 

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

 

                               NOMEAR

                             

            Os servidores para composição de comissão para realização de avaliação de
desempenho no estágio probatório:
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            -Giane Rodrigues da Silva, matrícula 26646, Olga Elena Anzardo Licea, matrícula
46335,  Francielly Kleine Maria Amorim, matrícula 46864 e Marcelo Castro Gonçalves
Silva, matrícula 45580.

            Atentamos que os quatro servidores da equipe de trabalho são estáveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6453149 e o
código CRC 14A137D8.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

PORTARIA Nº 2649/2020 

Designa Servidores.

 

A Secretária da Secretaria de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Comissão de Processo Seletivo Simplificado para contratação
temporária do Quadro Único do Pessoal da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville e Hospital Municipal São José, Edital n° 005-2020-SGP, nos termos do art. 13
do regulamento que disciplina os procedimentos da administração relativos aos concursos públicos
do município, aprovado pelo Decreto n° 6.231/89 e alteração com redação aprovada pelo Decreto
n° 7.172/93, assim constituída:

 

I. Karine Antocheves Machado, presidente;

II. Ana Claudia do Nascimento Barbosa;

III. Ana Lucia Alves Urbanski;

IV. Andrei Popovski Kolaceke

V. Douglas Calheiros Machado;
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VI. Heloisa Conceição Crespim;

VII. Josiane Martins Soares Merling;

VIII. Leandro Cesar Manarin;

IX. Priscila Cristina Rebechi;

X. Vanessa Cristina Melo Randig.

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/06/2020, às 10:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6430916 e o
código CRC 220A0F6E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: C. E. MACEDO - COMERCIO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS  -EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

4
TUBO HIDRÁULICO 

CÓD 17910
Unidade 30 R$ 11,00

Marca: C&M
Fabricante: C&M

Modelo / Versão: C&M
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "LUVA DE CORRER EM PVC, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA,

ESGOTO, COR BRANCA, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR 5688. ACOMPANHA ANÉIS DE
BORRACHA PARA TUBOS PVC RÍGIDO (NBR 9064). DN 150. "

7
TUBO HIDRÁULICO

CÓD 22825
Unidade 100 R$ 6,35

Marca: KRONA
Fabricante: KRONA

Modelo / Versão: KRONA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "JOELHO 90° EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA, COM JUNTA

ROSCÁVEL (NM ISO 7-1), PECP 34. DREF. 1.1/4"". "
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2020, às 14:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/06/2020, às 20:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6451807 e o
código CRC 4B235961.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6452644/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1052/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ASLI COMERCIAL EIRELI, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada em 08/06/2020, no
valor de R$ 15.140,00 (quinze mil cento e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2020, às 09:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/06/2020, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6452644 e o
código CRC D0D6097C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6452874/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2020,

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2020, destinado à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PROMOCIONAIS, conforme empresa vencedora e seu respectivo valor, quais
sejam:

EMPRESA: ACRILVILLE COMERCIO DE ACRILICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
01.021.504/0001-50

VALOR GLOBAL: R$ 1.770,00 (Um mil Setecentos e Setenta Reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 09/06/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2020, às 18:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/06/2020, às 20:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6452874 e o
código CRC 79E529F1.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6452455/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2020

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2020, destinada a AQUISIÇÃO DE
MANGOTES PARA MANUTENÇÃO DO RECALQUE DAS ELEVATÓRIAS DE
ESGOTO.

EMPRESA: FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE
FERRAMENTAS E MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 92.664.028/0024-38.

CONTA FINANCEIRA Nº: 551 - COLETA DE ESGOTO.

DATA: 08/06/2020.

PRAZO: 30 (trinta) dias.

VALOR GLOBAL: R$ 5.826 ,50 (cinco mil, oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos
). 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 09/06/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2020, às 18:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/06/2020, às 20:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6452455 e o
código CRC FB0C656A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6455569/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JAQUELINE BADU FERREIRA DE
MELO no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Nutricionista, vimos convocá-lo
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para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2020, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6455569 e o
código CRC D400CDA3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6455785/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). THAIS LAINI SIMOES no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2020, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6455785 e o
código CRC A23708E1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6456085/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JOSIANE APARECIDA DE LIMA
GREIM no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2020, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6456085 e o
código CRC B9EA8A0A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6456252/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JOSIANE QUINTELA COSTA
SILVEIRA no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2020, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6456252 e o
código CRC 04CD2DFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6456615/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FLAVIA CRISTINA QUADROS
TIEGES no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2020, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6456615 e o
código CRC A9C98FCC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6456763/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

endo em vista a aprovação do(a) Sr(a). IRENE SANTOS MORAES no Processo
Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
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úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2020, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6456763 e o
código CRC C97A505D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6457084/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FERNANDA SARMENTO
SALGADO HOFFMANN no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2020, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6457084 e o
código CRC 43BB4774.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6457245/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MERE ELEN SEVERINO no Processo
Seletivo - Edital 01-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2020, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6457245 e o
código CRC BC907FFD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6457423/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FRANCINE LUIZE MARTINS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da publicação
deste.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10,  Bairro Saguaçu,
Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 13:30h.

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2020, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6457423 e o
código CRC F81141B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6457540/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). RAQUEL FABIANA DIAS MAIA no

39 de 59

Nº 1462, quarta-feira, 10 de junho de 2020



Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2020, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6457540 e o
código CRC E05B8B2B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6458536/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ADRIANE DUMKE FERREIRA DE
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2020, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6458536 e o
código CRC CE949159.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6458892/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). DANIELA DO AMARAL
STIEHLER no Processo Seletivo - E d i t a l 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/06/2020, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6458892 e o
código CRC FEDBC7E2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6455942/2020 - SES.UCC.ASU
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O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 033/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, para uso das especialidades de Cirurgia
Geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivo lote e valor total, quais sejam:
MB Indústria e Comércio para Produtos de Saúde Ltda, Lote 2, R$ 1.125.800,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2020, às 13:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/06/2020, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6455942 e o
código CRC DC910AFC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6400577/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 063/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria
Municipal da Saúde, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Bali Comercial Ltda -
  Item 22 - R$ 55,44. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2020, às 13:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/06/2020, às 13:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6400577 e o
código CRC D5282A28.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6400867/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 063/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria
Municipal da Saúde, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Liceri Comércio De
Produtos em Geral Ltda; Item 41 - R$ 128,03 e Item 42 - R$ 362,63.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2020, às 13:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/06/2020, às 13:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6400867 e o
código CRC F5790774.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6400923/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 063/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria
Municipal da Saúde, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Promedi Distribuidora de
Produtos Hospitalares Ltda: Item 33 - R$ 84,63; Item 40 - R$ 642,05; Item 55 - R$ 470,00 e Item
60 - R$ 76,19.  

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2020, às 13:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/06/2020, às 13:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

43 de 59

Nº 1462, quarta-feira, 10 de junho de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6400923 e o
código CRC FF0C34A3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6401110/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 063/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria
Municipal da Saúde, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Agnus Comércio de
Máquinas e Equipamentos Eireli;  Item 10 - R$ 168,30.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2020, às 13:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/06/2020, às 13:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6401110 e o
código CRC 4198FE67.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6401235/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 063/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de
enfermagem, a serem utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria
Municipal da Saúde, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MTM Egopel Empresa
Goiana de Papel Ltda:  Item 12 - R$ 272,70; Item 26 - R$ 799,00,  Item 47 - R$ 425,70  e Item 50 -
 R$ 1.089,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2020, às 13:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

44 de 59

Nº 1462, quarta-feira, 10 de junho de 2020



Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/06/2020, às 13:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6401235 e o
código CRC 01E0B5DE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6456576/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através
do Pregão Eletrônico nº 064/2020, referente ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de controle de qualidade em
Equipamentos de Radiodiagnóstico e assessoria Técnica para Adequação à Portaria 453/98-
MS e Resolução Normativa nr. 002/DIVS/SES - 2015 nos serviços de Radiologia Diagnóstica
da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio e a adjudicação do objeto licitado
à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Nucleorad
Soluções em Proteção Radiológica Eireli: Item 1 - R$ 4.400,00; Item 2 - R$ 6.400,00; Item 3 - R$
6.400,00; Item 4 - R$ 140,00; Item 5 - R$ 440,00; Item 6 - R$ 440,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2020, às 13:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/06/2020, às 13:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6456576 e o
código CRC 16FC5816.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6423951/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 107/2020 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis de
interesse do Município, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto
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licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, qual seja: A M MEYER
ENGENHARIA LTDA: Item 01 - R$ 575,00; Item 02 - R$ 405,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2020, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/06/2020, às 12:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6423951 e o
código CRC 8004A5AF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6434939/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 142/2020, destinado aquisição de mesas para Unidades da Secretaria da Fazenda, na
Data/Horário: 26/06//2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2020, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/06/2020, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6434939 e o
código CRC 2465D59D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6434699/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
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Eletrônico nº 156/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
carga de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), na Data/Horário: 24/06/2020 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2020, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/06/2020, às 12:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6434699 e o
código CRC 95413316.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6434275/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 147/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
gêneros hortifrutigranjeiros para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, na Data/Horário:
25/06/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/06/2020, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/06/2020, às 12:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6434275 e o
código CRC A72AEFE5.
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COMUNICADO SEI Nº 6451413/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 09 de junho de 2020.

 

Considerando o TERMO DE  COMPROMISSO  DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA,  tendo  como  partes,  o Ministério  Público  do  Estado  de  Santa  Catarina  e  o 
Município  de  Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas
as Unidades Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60
meses. 

Considerando que a empresa Hoef & Hoeft está executando a obra da unidade
nova UBSF João Costa;

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de aproximadamente 16.000 munícipes;

Considerando que com esta construção, o atendimento nas Unidade de Saúde
Jarivatuba, Parque Guarani, Boehmerwald será amenizado;

Considerando que com esta unidade será ampliado a cobertura da Estratégia de
Saúde da Família, com as novas equipe manteremos o vínculo num modelo cujo acompanhamento
das famílias está centrado em uma equipe multiprofissional com trabalho interdisciplinar e com foco
no cuidado integral, beneficiando a região e promovendo uma atenção maior à população -
melhorando assim a qualidade de vida dessa comunidade;

 Considerando que atualmente uma das deficiências do Município de Joinville está
na necessidade de reestruturação da Atenção Básica, principalmente no que tange a melhorar a
acessibilidade da população as Unidades Básicas, evitando assim que os Prontos Atendimentos
sejam a opção de acessibilidade mais fácil para a população — além de possibilitar o acolhimento
humanizado com um Unidade de Saúde adequada para isto;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e  da finalização da obra para atendimento da população;

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 
Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor Data do Pagamento

102 Hoef & Hoeft 870 R$ 137.072,33 10/06/2020
102 Hoef & Hoeft 871 R$ 57,41 10/06/2020
102 Hoef & Hoeft 872 R$ 6.335,17 10/06/2020
102 Hoef & Hoeft 873 R$ 5.617,06 10/06/2020

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/06/2020, às 18:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6451413 e o
código CRC 63CA4621.

 

COMUNICADO SEI Nº 6460385/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Considerando o TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, tendo como partes, o Ministério Público do Estado de Santa Catarina e o Município
de Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas as Unidades
Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60 meses.

Considerando que a empresa Vattaro Construções Eireli - ME está executando a
obra da UBSF Comasa.

Considerando que esta Unidade está em em sua sede antiga, sem acessibilidade e
sem Alvará Sanitário, não tendo possibilidade de regularização.

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de até 20 mil habitantes.

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e da finalização da obra para atendimento da população.

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 

Fonte de Recurso Fornecedor
Nota
Fiscal

Valor 
Data do

Pagamento
102 Vattaro Construções Eireli - ME 201 R$ 93.242,11 15/06/2020

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/06/2020, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6460385 e o
código CRC 768F8BBB.
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COMUNICADO SEI Nº 6462441/2020 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

 

Em observância a Lei Complementar n° 336/2011 a Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável  (SEPUD) torna público que encontra-se disponível para
consulta, o Estudo de Impacto de Vizinhança de Endutex Hotéis Brasil LTDA no site:
www.joinville.sc.gov.br, 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 10/06/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6462441 e o
código CRC A0FFC83F.

 

COMUNICADO SEI Nº 6462504/2020 - SEPUD.UPD

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

 

Em observância a Lei Complementar n° 336/2011 a Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável  (SEPUD) torna público que encontra-se disponível para
consulta, o Estudo de Impacto de Vizinhança do Ed. Residencial Jardim Di Ávilla - MRV no site:
www.joinville.sc.gov.br, 
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 10/06/2020, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6462504 e o
código CRC 800F8045.

 

DECISÃO SEI Nº 6456067/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 136/2020/NAT

Solicitante: P. J. M.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6439777), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária P. J. M., assistida pelo
Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento brentuximabe
vedotina em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 10/06/2020, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6456067 e o
código CRC 67B2BDCB.

 

DECISÃO SEI Nº 6457874/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Requerimento Administrativo nº 137/2020/NAT

Solicitante: M. S. C.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6441790), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. S. C., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento de pazopanibe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 10/06/2020, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6457874 e o
código CRC 0988A54B.
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ERRATA SEI Nº 6407427/2020 - SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 03 de junho de 2020.

 

Na Portaria nº 060/2018, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 941, publicado no 17/05/2018, onde lê-se CPF nº 018.048.707-18, leia-se CPF
nº 004.388.429-60.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 08/06/2020, às 10:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6407427 e o
código CRC CA8BDCDD.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6455734/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 10 de junho de 2020.

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM
Lei nº. 5133 de 17 de dezembro de 2004

 

 

Resolução nº 010/2020/CMDM
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Dispõe sobre a aprovação do Fórum de Eleição Complementar e a
aprovação da Comissão Eleitoral do Fórum do CMDM.

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, criado pela Lei nº 5133, de 17 de
dezembro de 2004, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em reunião ordinária no dia 3 de
junho de 2020, a plenária deliberou.

Considerando a vacância das “Entidades de Atenção Integral à Saúde da Mulher”,
da sociedade civil na representação não governamental do Conselho Municipal dos Direitos da
Mulher.

Considerando a necessidade de substituir a entidade faltante dar-se-á início ao
processo eleitoral para complementação da composição da Gestão 2019 - 2021.

 

Resolve:

 

Art 1º – Aprovar o Fórum de Eleição Complementar para preencher a vaga das
entidades faltantes do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Joinville Gestão 2019 – 2021.

 

Art. 2º Instituir a Comissão Eleitoral do Fórum de Eleição Complementar do
CMDM, responsável por organizar os trâmites do Fórum, composta pelas conselheiras: Quélen
Beatriz Crizel Manske. Albertina Rodrigues Padilha, Jane Batista Martins Farias e Patrícia Jacintho.

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

.

Quélen Beatriz Crizel Manske
Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 
 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
Tel.: (47)3432-8543
e-mail: cmdmjoinville@gmail.com

Documento assinado eletronicamente por Quélen Beatriz Crizel
Manske, Usuário Externo, em 10/06/2020, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6455734 e o
código CRC 52AEC719.
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RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 6450324/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório deConcorrência nº 042/2020 destinada à Requalificação Asfáltica das ruas:
Rua Alexandre Dumas, Rua Altair, Rua Ataulfo Alves, Rua Carmem Miranda, Rua
Deputado Jota Gonçalves, Rua Germano Gunther, Rua Henrique Coimbra, Rua Ibicare,
Rua João Fernandes de Braga, Rua João Reinhold, Rua José Elias Giuliari, Rua Juliano
Moreira, Rua Jundiai, Rua Limeira, Rua Miquerinos, Rua Noel Rosa, Rua Paranaense, Rua
Pasteur, Rua Pixinguinha, Rua Professora Maria da Graças do Amaral, Rua Tenente Paulo
Lopes, Rua Timbé do Sul, Rua Victor Konder, Rua Xavier Arp. Após análise dos documentos
de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Construtora Fortunato Ltda, e Empreiteira de
Mão de Obra Adrimar Eireli e Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. Fica aberto o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Silvia Mello Alves - Presidente da Comissão – Portaria nº 079/2020

Documento assinado eletronicamente por Silvia Mello Alves,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2020, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6450324 e o
código CRC 6A4AE8B9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 210/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 075/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Impermear Serviços de
Engenharia Ltda, que tem por objeto a Prestação de Serviços Técnicos Especializados de
Injeção de Poliuretano nas Estruturas da ETA Cubatão, no município de Joinville/SC,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma da Licitação Nº 009/2020.

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula N° 820 - Gestor do Contrato

Jeison Fabiano Vieira, Matrícula N° 1330 - Fiscal Titular - Engenheiro

Katrynn Honorio, Matrícula N° 1272- Fiscal Titular - Técnica
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Paloma Meneghini, Matrícula N° 119 - Fiscal Suplente - Engenheira

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/06/2020, às 20:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6451704 e o
código CRC B42B9096.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 209/2020

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
090/2020 , firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa TALENTOS D`ÁGUA
REPRESENTAÇÃO PROJETOS ASSESSORIA LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 041/2020.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Titular
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Dario Marcio Friedemann, Matrícula n° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/06/2020, às 20:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6451013 e o
código CRC A787A28E.
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